
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO DE N" O2II2O2I

QUE ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FORNECIMENTO O MUNICIPIO DE RIACHUELO,
ATRAVES DA PREFEITURA E A EMPRESA FM GAS
LTDA DECORRENTE DA DISPENSA N"OO7I202I.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público, por
intermédio da PREFEITURA, com C.N.P.J. n" 13.128.897/0001--85, com sede na Praça Getúlio Vargas,
72, centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Seúor Peterson Dantas Aratijo
e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, FM CÁS lI'»A inscrita no CNpJ/MF
sob o n" 31.470.810/0001-35, com sede na Avenida Manoel Rodrigues Carvalho, n" 747,Bairro Centro
, na cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, CEP: 49.130-000 neste ato representada por seu sócio Jose
Marques Araújo, brasileiro, casado, portador do CPF n' 909.262.695-34 doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa no 007t2021têm, entre si,
ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Lei no 8.666/93 também,
pelas cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de agua minera! galão
20 litros, recarga de gás de cozinha (GLp í3- para botijão í3 kg), em embalagem original e
intacta, lacre em perfeitas condições, d istintivo (etiqueta) informando: nome do fabricante, data
de Íabricação/validade e peso liquido-registro na ANp e casco de botijão para gás liquefeito de
petróleo(G LP) com carga. Dimensões do cilindro para pí3; com aproximadamente: altura 475
mm; cilind ro carregado; diâmetro externo 360 mm; capacidade 31í; com válvula de segurança.
Produtos desenvolvidos segundo a norma ABNT NBR 8460-recipientes transportáveis de aço
para gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender aos servidores públicos lotados nas
secretarias ligadas a Prefeitura do municÍpio de Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da
Contratada e Lei no 8.666193, independentemente de suas transcrições.

da Lei no 8.666/93).

O valor global do contrato é de R$ 8.830,00 (oito mil oitocentos e trinta reais) que será pago de acordo
com o fornecimento do produto.

ITEM PRODUTO MARCA UNI) QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

OI Agua mineralgalão
20 litros.

ENTRE RIOS UND
1000 R$ 7,50 R$ 7.500,00

02 Recarga de gás de
cozinha (GLP 13-

para botijão 13 kg),
em embalagem

original e intacta,
lacre em perfeitas

condições,
distintivo (etiqueta)
informando: nome
do fabricante, data

de
fabricação/validade

e peso liquido-
reqistro na ANP

SUPERGASBRAS UND

l0 R$ 85,00 RS 850,00

03 Casco de botiião SUPERGASBRAS UND ) RS 240,00 R$ 480,00
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para gás liquefeito
de petróleo (GLP)

com carga.
Dimensões do

cilindro para P13;
com

aproximadamente:
altura 475 mm:

cilindro carregado;
diâmetro externo

360 mm;
capacidade 31 1;

com válvula de
segurança.
Produtos

desenvolvidos
segundo a norma
ABNT NBR 8460-

recipientes
transportáveis de

aço para gás
liquefeito de

petróleo (GLP)

TOTAL (Oito mil
oitocentos e trinta

reais)

R$ 8.830,00

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fornecimento do
produto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverâ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a

ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível
com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8o da Lei n'.8.666193.

§6" - No caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8' - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.70 §2o, Inciso III, da Lei no

4.32011964, art. 5o e 7o, §2o, Inciso III, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA íArt.55. iNCi§O ry. dA LEi NO 8.666/93)
O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 3 lll2l202l .
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As despesas com o pagamento do referido objeto

Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária:

estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de
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UO - 2IO5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO.SEMAD.
PROJETO/ATIVIDADE : 2015- Manutenção da Secretaria de Administraçiio.
DOTAÇÃO: 339030- Material de Consumo
FR: 10010000 - Recursos Próprios

ClÁUsUu OUINTI - no n[ttrITo n nEspoxslgtl,ID,q.»P Das pIRTES (art.55. inciso VII e XIII.
da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos produtos e demais despesas exigidas,

será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar o fornecimento descritos no presente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

; A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do fornecimento, o responsável pela

empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter, duiante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o proporcionai à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designàr um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento, diligenciando nos casos

que exigem providências preventivas e corretivas.

clÁusuu spxtl - ols prnllmlons tr M,ul,tls (Lrt.55. inciso YII.,d,a Lei no 8.666/91)
inexecuçãototalouparcialdoobjetopactuado,conforme

o caso, o Contratante poderá aplióar à Contratada as seguintes sanções, previstas no ârt. 87 da Lei no- 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de l0% (dez por cento) iobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; ,1i
V - declaraçab de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

,ll
CIÁUSULI SÉTIwtl, ol IuSC§ÃO (art.55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93). . _ .(
@notificaçõesouinterpelaçõesjudiciaisouextrajudiciais,constituemmotivospararescisão.
do iontrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§1' - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a luízo do Contratante,

sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.



Na hipótese de rescisão administrativa do pr.esente contrato, a contratada reconhece, de rogo, o direito da
contratante de adotar, no que couberem, u,,Ldidu, p."ü;;;;; artigo g0 da Lei n . g.666/93.
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§2'- No caso de rescisão do Contrato,

de antecedência.
o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, porescrito, no mínimo com 30 (trinta) dias

§3" - Na ocorrência da prevista no,,capttt,, destacláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em

rescisão
virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigoTg da Lei no. 8.666/93 e alrerações.

O presente Contrato fundamenta_se:
f - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:r não contrariem o interessô públióo:
II - nas demais determinaçõ 

", aur"i g"'iãàB;
III - nos preceitos do Direito p*blio;
rv - supletivamente' nos princípios dá Teoria Gerar dos contratos e nas disposições do Direito privado.Parágrafo Único . os àasos'o-irro, 

-J 
quaisque, 

"jr;,". ;; se fizerÉm ,"Ãràrior, em decorrência destecontrato, serão acordados entre 
"t 

p"n"r, rrvrando-se, iu o.uríão, Termo Aditivo.

Peterson Araújo

v

ff::i1T][iffi*:Í::iff['#ff:a ocorrência de quaisquer fatos estipurados no arrigo 65 da Lei no.8.666/e3,
§I" - A contratada fica. obrigad u i-i"eitar,xas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

§2' - Nenhum acréscimo.ou supressão poderá exceder o limite estaberecido nesta condição, sarvo as supressõesresultantes de acordo celebrados 
"nt.. 

uJpà.tes, de acordo 
"o, o art. 65,§20, II da lei n". s.666/g3.

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Riachuelo, Estado de sergipe, como único competente paradirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente conirato, com renúncia expressa porqualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes
testemunhas, a fim de que produza seus efeitoÁ legais. 

- assrnam este instrumento, na presença de 02 (duas)

Riachuelo/SE, 04 de junho de 2021.

Conúratada

CPF

í 5

Testemunhas:

.dfr-Sl;
CPF 'ü c§-


